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CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

.................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Previdência Social 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 

equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a 

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, 

nos termos definidos em lei complementar. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições: (“Caput” do parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de 

contribuição, se mulher; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos 

e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos 

o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente tempo de 

efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural e urbana, 

hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão 

financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão 

incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 12. Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 

atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que se dediquem 

exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que 

pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes acesso a benefícios de valor 

igual a um salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 

2003 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste 

artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais segurados do 

regime geral de previdência social. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 47, de 2005) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será 

facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e 

regulado por lei complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 
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§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante 

de planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2° As contribuições do empregador, os benefícios e as condições 

contratuais previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 

previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, 

à exceção dos benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos 

termos da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas 

públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade 

de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá 

exceder a do segurado. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia 

mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de 

entidades fechadas de previdência privada, e suas respectivas entidades fechadas de 

previdência privada. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no 

que couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de 

serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de 

previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 

instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

...........................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social 

classificam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste 

capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes 

pessoas físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 

8.647, de 13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em 

caráter não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como 

diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de 

substituição de pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços 

de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 

trabalhar como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 

missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e 

o brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão 

diplomática ou repartição consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos 

oficiais brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que 

lá domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 

domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para 

trabalhar como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital 

votante pertença a empresa brasileira de capital nacional;   
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g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo 

com a União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 

(Alínea acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.506, de 30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência 

social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que 

não vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 

10.887, de 18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza 

contínua a pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins 

lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada 

pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou 

atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou 

ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração 

mineral - garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio 

de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda 

que de forma não contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida 

consagrada, de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei 

nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial 

internacional do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, 

salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio 

de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de 

seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o 

síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde 

que recebam remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a 

uma ou mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 
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h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de 

natureza urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem 

vínculo empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou 

em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 

economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro 

ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos 

termos do inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça 

dessas atividades o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão 

habitual ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos 

de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, 

que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 

(Parágrafo com redação dada  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado 

em relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é 

segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de 

que trata a Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade 

Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de 

cargo de Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem 

vínculo efetivo com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, 

ainda que em regime especial, e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 

26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou 

companheiro e os filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados 

deverão ter participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por 

prazo determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste 
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artigo, em épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no 

ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em 

horas de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, 

de até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 

(quatro) módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a 

respectiva atividade, individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por 

entidade classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de 

produtor rural em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 

componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 

fonte de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo 

valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do 

defeso, não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, 

observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 

atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por 

segurados especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 

inciso I do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde 

que a renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação 

continuada da Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor 

benefício de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput 

deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos 

limites estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   
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b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII 

do § 9º deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o 

grupo familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º 

deste artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste 

artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao 

cônjuge ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, 

dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas 

autarquias e fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social 

consubstanciado nesta Lei, desde que amparados por regime próprio de previdência 

social. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, 

uma ou mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-

ão segurados obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de 

previdência social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime 

previdenciário não permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao 

regime de origem, obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua 

contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

............................................................................................................................................. 

Seção V 

Dos Benefícios 

.............................................................................................................................................  

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 
 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 

categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do 

art. 143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas 

Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso 

com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 
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IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria 

por outro regime de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 

30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei 

n° 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g 

, desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso 

acrescido pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da 

atividade não determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social 

Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, 

conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de 

concessão do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na 

forma do § 3º do mesmo artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006) 

 

Art. 56. O professor, após 30 (trinta) anos, e a professora, após 25 (vinte e 

cinco) anos de efetivo exercício em funções de magistério poderão aposentar-se por 

tempo de serviço, com renda mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-

de-benefício, observado o disposto na Seção III deste Capítulo. 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso 

ao Ensino Técnico e Emprego 

(Pronatec); altera as Leis nº 7.998, de 11 

de janeiro de 1990, que regula o 

Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de 

Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre 

a organização da Seguridade Social e 

institui Plano de Custeio, nº 10.260, de 

12 de julho de 2001, que dispõe sobre o 

Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 

de junho de 2005, que institui o 

Programa Nacional de Inclusão de 

Jovens (ProJovem); e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É instituído o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego (Pronatec), a ser executado pela União, com a finalidade de ampliar a oferta 

de educação profissional e tecnológica, por meio de programas, projetos e ações de 

assistência técnica e financeira.  

Parágrafo único. São objetivos do Pronatec:  

I - expandir, interiorizar e democratizar a oferta de cursos de educação 

profissional técnica de nível médio presencial e a distância e de cursos e programas de 

formação inicial e continuada ou qualificação profissional;  

II - fomentar e apoiar a expansão da rede física de atendimento da educação 

profissional e tecnológica;  

III - contribuir para a melhoria da qualidade do ensino médio público, por 

meio da articulação com a educação profissional;  

IV - ampliar as oportunidades educacionais dos trabalhadores, por meio do 

incremento da formação e qualificação profissional;  

V - estimular a difusão de recursos pedagógicos para apoiar a oferta de 

cursos de educação profissional e tecnológica.  
..........................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... ...................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 593, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2012 

 
 

  

 

Altera a Lei nº 12.513, de 26 de outubro 

de 2011, que institui o Programa 

Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 

Emprego - Pronatec, para ampliar o rol 

de beneficiários e ofertantes da Bolsa-

Formação Estudante; e dá outras 

providências.  

 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 3º O Pronatec cumprirá suas finalidades e objetivos em regime 

de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, com a participação voluntária dos serviços nacionais de 

aprendizagem, de instituições privadas de ensino superior e de 

instituições de educação profissional e tecnológica, habilitadas nos 

termos desta Lei.  

......................................................................................................" (NR) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
 


